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DECRETO N.". 800, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.002.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CONJUNTO 
HABITACIONAL DA CDHU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSUEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por L ei,

DECRETA:

ARTIGO r  - Fica denominado RESIDENCIAL JARDIM 
BOTUQUAR4, o conjunto habitacional da CDHU, no Bairro jardim Botujuru, neste 
Município.

publicação
ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

PREFEITLTLA ML^NICIPAL DE JACLTPIR.ANGA , 02 DE SETEMBRO DE 2.002.

Registrado e Publicado na data supra.
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